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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Os artigos 2°, 4°, 5°, 6°, 7°, 9°, 10, 11 e 12 da Lei 

n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, com a redação 

dada pela Medida Provisória n° 2.183-56, de 24 de 

agosto de 2001, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.2º.................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 2º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão 
federal competente, visando proceder às aferições do art. 9º 
desta Lei, autorizada a ingressar no imóvel de propriedade 
particular para levantamento de dados, informações e 
avaliação. 

§ 3º O ingresso no imóvel dar-se-á mediante prévia 
comunicação documental ao proprietário, preposto ou 
representante, por meio de Aviso de Recebimento entregue no 
endereço indicado no cadastro rural, sem prejuízo de outras 
formas de comunicação documental que assegurem o fiel 
cumprimento do objetivo.  

§ 4º Não sendo encontrado o proprietário no local indicado 
como sua residência no cadastro rural do imóvel, e nem se 
conhecendo ou localizando preposto ou representante, a 
comunicação será feita mediante edital, a ser publicado por 
três vezes consecutivas, em imprensa privada ou oficial, cujo 
veículo tenha grande circulação na região de localização do 
imóvel. 

§ 5º Iniciado o procedimento a que alude o § 2º deste artigo, 
não será oponível à Administração Pública qualquer 
modificação quanto ao domínio, à dimensão e às condições de 
uso do imóvel, introduzida entre a instauração procedimental e 
a realização da vistoria, e nem a ocorrida até 1 (um) ano após 
a vistoria, não se computando o excesso de prazo decorrente 
de dilação processual provocada por ato do administrado. 

§ 6º A não oponibilidade de inovação objetiva ou subjetiva, 
referida no parágrafo anterior, quanto ao período 
compreendido entre a data do início do procedimento 
administrativo e a notificação para a vistoria, exigirá 
demonstração de que antes da notificação o proprietário tivera 
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conhecimento direto ou indireto, ou que anuíra tácita ou 
expressamente, com o procedimento instaurado.   

§ 7º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder 
de polícia, será dispensada a comunicação de que tratam os 
§§ 3º e 4º, deste artigo. 

§ 8º O imóvel rural de domínio público ou particular, cuja 
vistoria for obstada por impedimento ou resistência, sem causa 
justificada, praticada individual ou coletivamente, será 
submetido à vistoria compulsória. 

§ 9º Sendo possível demonstrar que o proprietário, preposto ou 
administrador tenha incentivado, promovido, dado causa ou 
participado direta ou indiretamente da obstrução referida no 
parágrafo anterior, a vistoria compulsória independerá de 
renovação da notificação, devendo, contudo, ainda assim, 
realizar-se em prazo máximo de 30 dias após a remoção ou 
dissolução do obstáculo.  

§ 10 Deverá ser apurada a responsabilidade civil e 
administrativa de quem concorra com qualquer ato omissivo ou 
comissivo que propicie o descumprimento das vedações e 
formalidades previstas nos parágrafos anteriores.” (NR) 

“Art. 4º ................................................................................ 

…........................................................................................ 

§ 1º. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma 
agrária a pequena e a média propriedade, desde que o seu 
proprietário não possua outra propriedade rural, na data da 
notificação para a vistoria a que se referem os §§ 3º e 4º, do 
art. 2°, desta Lei. 

§ 2º A verificação do exposto no § 1° considerará a data de 
início do procedimento administrativo, sempre que ficar 
comprovado que antes da notificação o proprietário tivera 
conhecimento direto ou indireto, ou que anuíra tácita ou 
expressamente, com o procedimento instaurado.   

§ 3º A situação dimensional prevista nos incisos II e III do 
caput deste artigo caracterizar-se-á na data da notificação para 
a vistoria a que se referem os §§ 3º e 4º, do art. 2°, desta Lei, 
aplicando-se a este parágrafo o previsto no parágrafo anterior.” 
(NR) 

“Art. 5º................................................................................ 

........................................................................................... 
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§ 7º A apuração da justa indenização terá referência 
cronológica contemporânea ao ajuizamento da ação judicial, 
ou à tramitação do processo administrativo de aquisição por 
compra.” (NR) 

“Art. 6º................................................................................ 

§ 1º Considera-se exploração racional aquela que atenda, 
simultaneamente, aos requisitos previstos nos incisos do art. 9º 
desta Lei. 

§ 2º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste 
artigo, deverá ser igual ou superior a 80% (oitenta por cento), 
calculado pela relação percentual entre a área efetivamente 
utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 

§ 3º O grau de utilização da terra que ultrapasse 100% (cem 
por cento) da área aproveitável do imóvel, estabelece 
presunção de descumprimento do inciso II e do § 2° do art. 9º 
desta Lei. 

§ 4º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser 
igual ou superior a 100% (cem por cento), e será obtido de 
acordo com a seguinte sistemática: 

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de 
cada produto pelos respectivos índices de rendimento 
estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para 
cada Microrregião Homogênea; 

II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de 
Unidades Animais (UA) do rebanho, pelo índice de lotação 
estabelecido pelo órgão competente do Poder Executivo, para 
cada Microrregião Homogênea; 

........................................................................................... 

§ 9º Não perderá a qualidade de propriedade produtiva o 
imóvel em que fique comprovado, pelo órgão competente, ter 
sido determinante da improdutividade evento de força maior ou 
caso fortuito, bem como aquele submetido a procedimento de 
renovação de pastagens tecnicamente conduzido, quando 
deixe de apresentar, no ano respectivo, os graus de eficiência 
na exploração, exigidos para a espécie. 

........................................................................................... 

§ 11 Os trabalhos técnicos de aferição do cumprimento da 
função social da propriedade deverão ser subscritos por 
Engenheiro Agrônomo, ou equipe multidisciplinar, e serão 
providos de fé pública, que o administrado só poderá afastar 
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por decisão judicial transitada em julgado, ficando, no que 
couber, submetidos ao disposto no § 3º do art. 12 desta lei. 

§ 12 A apuração dos graus de utilização da terra e de 
eficiência na exploração deve ser procedida simultaneamente 
à verificação do atendimento das demais exigências previstas 
nos incisos II a IV do art. 9º desta lei.” (NR) 

“Art. 7º ............................................................................... 

........................................................................................... 

IV – haja sido aprovado pelo órgão federal competente, e 
comunicado ao órgão federal executor da reforma agrária, 
mediante atualização cadastral de iniciativa do titular do 
imóvel, protocolizada no máximo em 6 (seis) meses após a 
aprovação, e no mínimo 6 (seis) meses antes da comunicação 
de que tratam os §§ 3º e 4º do art. 2º desta Lei.” (NR) 

“Art. 9º ............................................................................... 

I -........................................................................................ 

........................................................................................... 

§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que, 
resultando do efetivo cumprimento dos incisos II, III e IV deste 
artigo, atinja os graus de utilização da terra e de eficiência na 
exploração fixados nos §§ 1º a 12 do art. 6º desta Lei.  

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais 
disponíveis quando, nos termos da legislação ambiental, a 
exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de 
modo a manter o potencial produtivo da propriedade. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 10................................................................................. 

........................................................................................... 

IV – as áreas efetivamente preservadas, quando destinadas à 
preservação permanente ou quando protegidas por legislação 
relativa à conservação dos recursos naturais e à preservação 
do meio ambiente.” (NR)  

“Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o 
conceito de produtividade serão fixados, em períodos não 
superiores a cinco anos, mediante ato normativo dos Ministros 

de Estado do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, levando em conta o progresso 
científico e tecnológico da agricultura no período 
imediatamente anterior.” (NR) 
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“Art. 12. A indenização de imóvel rural que não esteja 
cumprindo os requisitos da função social é considerada justa 
quando permita ao desapropriado a reposição, em seu 
patrimônio, de valor que não supere o preço de mercado do 
bem a ser alcançado por interesse social, observados os 
seguintes aspectos: 

I – localização do imóvel e facilidade de acesso; 

........................................................................................... 

V – funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das 
benfeitorias úteis e necessárias. 

§ 1º Verificado o preço de mercado da totalidade do imóvel, 
proceder-se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis 
a serem pagas em dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser 
indenizado em TDA. 

§ 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas 
nativas e qualquer outro tipo de vegetação natural, não 
podendo o preço apurado superar, em qualquer hipótese, o 
limite estabelecido no caput deste artigo. 

§ 3º Em caso de constatar-se na vistoria do imóvel a 
degradação ambiental em áreas de preservação, o custo de 
recomposição ambiental, a ser arcado pelo expropriante, será 
deduzido da indenização de que cuida o caput deste artigo, 
conforme regulamentação por decreto presidencial, a ser 
baixado no prazo máximo de seis meses a partir da vigência 
desta Lei. 

§ 4º Para os fins do § 3°, o quantitativo correspondente ao 
custo apurado administrativamente para a recomposição 
ambiental do imóvel expropriando será imputado sobre parte 
dos Títulos da Dívida Agrária e parte do dinheiro a ser ofertado 
como indenização, mediante distribuição proporcional ditada 
pelos percentuais das áreas degradadas com ou sem 
benfeitorias. As parcelas a serem objeto de depósitos judiciais, 
em separado, ficarão vinculadas ao uso obrigatório na efetiva 
recomposição ambiental do imóvel desapropriado, mediante 
cronograma de utilização a ser definido por ato não sentencial 
proferido na própria desapropriação, ou em termo de 
ajustamento de conduta firmado com o órgão ambiental ou 

ministério público federal, e levado aos autos para 
homologação e liberação total ou parcial das parcelas retidas.” 
(NR) 

Art. 2º Revoga-se o art. 2º-A, introduzido pela Medida 
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Provisória n° 2.183-56, de 24 de agosto de 2001. 

Art. 3º Reordenam-se os §§ 3º, 4º, 5º, 6º e 8º do art. 6º 

para, respectivamente, §§ 5º, 6º, 7º, 8º e 10º, e o § 3º do 

artigo 12 para § 5º. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 garante, de forma clara, o 

direito de propriedade, condicionando-o, todavia, ao estrito cumprimento de sua 

função social. Segue, assim, a doutrina atual, que considera a função social como 

integrante do próprio conteúdo do direito de propriedade. No novo regime jurídico da 

propriedade, instituído pela Carta de 1988, propriedade e função social são duas 

faces indissociáveis do mesmo direito (art. 5º, XXII e XXIII, e art. 170, II e III). 

Propriedade e  função social passam a integrar o próprio conceito do direito de 

propriedade, não podendo ser entendida apenas como elemento externo que venha 

a comprimir ou restringir seu conteúdo. Importante anotar, nesta sede, que a 

tendência doutrinária atual corre no sentido de  DESLOCAR A LEGITIMIDADE DO 

DIREITO DE PROPRIEDADE DO TÍTULO AQUISITIVO PARA O CUMPRIMENTO 

DA FUNÇÃO SOCIAL. 

Relativamente ao direito à propriedade agrária, por  se tratar 

de um bem essencialmente produtivo, a Constituição é ainda mais categórica ao 

exigir o cumprimento da função social. Em seu art. 186, a Constituição estabelece 

que a função social será cumprida quando a propriedade rural atender, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos 

seguintes requisitos: 

I – aproveitamento racional e adequado; 

II – utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e 

preservação do meio ambiente; 

III – observância das disposições que regulam as relações de 

trabalho; 
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IV – exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e 

dos trabalhadores. 

De acordo com esse dispositivo constitucional, a função social 

da propriedade agrária é constituída por um elemento econômico (aproveitamento 

racional e adequado), um elemento ambiental (utilização adequada dos recursos 

naturais e preservação do meio ambiente) e um elemento social (observância das 

normas que regulam as relações de trabalho e exploração que favoreça o bem-estar 

dos proprietários e trabalhadores). Somente cumpre a função social o imóvel rural 

que atenda, simultaneamente, a todos esses elementos. 

E para garantir o cumprimento desses preceitos, a Constituição 

Federal, em seu art. 184,  determina que é da competência da União desapropriar 

por interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja 

cumprindo sua função social. Eis, aqui, a desapropriação sanção. 

A Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, dispôs sobre a 

regulamentação dos dispositivos constitucionais relativos à reforma agrária e foi 

modificada pela Medida Provisória n° 2.183-56, de 24/08/2001, ainda em vigor por 

força do art. 2°, da EC n° 32/2001. Apesar da MP ter corrigido alguns problemas 

apresentados na redação original, acabou por introduzir vários dispositivos que 

dificultam o avanço da reforma agrária. Como exemplo, podemos citar a norma que 

impede a vistoria de área ocupada por famílias de sem terra no período de dois anos 

seguintes à desocupação do imóvel, e a que exclui do processo de reforma agrária 

as famílias envolvidas nas ocupações coletivas de terras. 

As alterações propostas no presente Projeto de Lei procuram 

remover o entulho autoritário abrigado pela MP n° 2.183-56/2001. Visam ainda 

resgatar o princípio da função social da propriedade, de forma a considerar que o 

uso da terra só pode ser considerado racional se atender, simultaneamente, a todos 

os requisitos expressos no art. 186 da Constituição Federal.  

Também se buscou desburocratizar a atualização dos índices 

de definição da produtividade das terras, pois, na atualidade, ainda vigem os índices 

aprovados em 1980, com base em dados de 1975, apesar de todos os avanços 

tecnológicos e o aumento da produtividade em praticamente todas as culturas. Esse 

ajustamento periódico dos Índices se faz necessário, uma vez que a formação de 
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assentamentos em áreas prioritárias de reforma agrária depende muito da 

desapropriação de terras improdutivas. 

O PL busca, ainda, dar exeqüibilidade  às normas 

constitucionais que dispõem sobre a proteção do meio ambiente. Para tanto, 

estabelece que o Grau de Utilização da Terra superior a 100% indica infração ao art. 

9º, II, da Lei, presumindo descumprimento da função sócio-ambiental da propriedade 

(contraprova a cargo do proprietário). O PL insere ainda normas que garantem a 

integridade das áreas de preservação permanente e de reserva legal, estabelecendo 

que:  

a) ao avaliar o imóvel expropriando, o INCRA apure o custo da 

recomposição de áreas de preservação que se encontrem degradadas;  

b) ao depositar a indenização, o INCRA deduza e deposite, em 

guias distintas, os valores do custo da recomposição das áreas degradadas;  

c) no pedido de desapropriação, o INCRA requeira 

compensação de créditos sobre esses valores;  

d) nos autos judiciais, ou administrativamente, seja firmado 

compromisso com o IBAMA e MPF para destinar esses recursos à recomposição 

das áreas degradadas, obrigando-se a um cronograma previamente fixado;  

e) ao Poder Judiciário – se necessário, após perícia de 

confirmação dos valores – cabe homologar e, periodicamente, liberar as parcelas 

desses recursos, ou colocar a integralidade sob gestão do MPF, conforme as etapas 

a recompor;  

f) aos valores que cabem ao expropriado pela desapropriação 

serão deduzidos aqueles necessários à recomposição do meio ambiente degradado;  

g) em contrapartida, por regulamentação via decreto, o 

expropriado fica isento de 90% de eventual multa ambiental aplicada pelo IBAMA;  

h) os 10% remanescentes da multa são sub-rogados pelo 

Incra, que, após comprovar a recomposição, buscará junto ao IBAMA solução legal 

para dela isentar-se. 
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O PL estabelece, ainda, que o proprietário deve manter  

atualizado seu endereço no imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural. Além 

disso, insere normas que visam coibir as super indenizações nas desapropriações e 

evitar que o proprietário promova atos de imunização de seu imóvel à reforma 

agrária, no período entre a instauração do procedimento pelo INCRA e o 

recebimento da notificação. 

O Projeto de Lei em epígrafe busca remover os obstáculos 

jurídicos ainda presentes no caminho da reforma agrária. Muitas das alterações 

propostas constam do relatório vencido da CPMI da Terra, apresentado pelo Relator 

da Comissão Deputado João Alfredo. Ademais, tendo em vista os relevantes 

objetivos sociais de que se reveste nosso projeto, estamos certos de que 

contaremos com o apoio de nossos ilustres pares para a sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 25 de maio de 2006. 
 
 

Deputado João Alfredo 
(PSol/CE) 

 
Deputado Adão Pretto 

(PT/RS) 
 

Deputado Anselmo 
(PT/RO) 

 
Deputado Jamil Murad 

(PCdoB/SP) 
 

Deputado Luci Choinacki 
(PT/SC) 

 
Deputado Zé Geraldo 

(PT/PA) 
 

Deputado Jackson Barreto 
(PTB/SE) 

 
 
 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7113-A/2006 
 

11 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 

 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e 

tem como fundamentos: 

I - a soberania; 

II - a cidadania; 

III - a dignidade da pessoa humana; 

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V - o pluralismo político. 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais, e 

regionais; 
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 

II - prevalência dos direitos humanos; 

III - autodeterminação dos povos; 

IV - não-intervenção; 

V - igualdade entre os Estados; 

VI - defesa da paz; 

VII - solução pacífica dos conflitos; 

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade; 

X - concessão de asilo político. 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações. 

  

 

TÍTULO II  

 DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS  

 

CAPÍTULO I  

 DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS  

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei; 

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 

todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 
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IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença; 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 

hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 

processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 

autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
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a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações 

sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, 

aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os 

definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os 

que, podendo evitá-los, se omitirem;  
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XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 

b) perda de bens; 

c) multa; 

d) prestação social alternativa; 

e) suspensão ou interdição de direitos; 

XLVII - não haverá penas: 

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 

c) de trabalhos forçados; 

d) de banimento; 

e) cruéis; 

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem; 
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar 

ou crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 

atribuições do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

a) partido político com representação no Congresso Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do 

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 

caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 
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b) a certidão de óbito; 

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 
 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. 
 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS DIREITOS SOCIAIS  

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 

desamparados, na forma desta Constituição. 
* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000. 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação;  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003. 
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VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País.  
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Artigo revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 

capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA POLÍTICA URBANA 

 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo poder público 

municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno 

desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.  

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para cidades com 

mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana.  

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências 

fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano diretor.  

§ 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa 

indenização em dinheiro.  

§ 4º É facultado ao poder público municipal, mediante lei específica para área 

incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei federal, do proprietário do solo urbano não 

edificado, subutilizado ou não utilizado que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, 

sucessivamente, de:  

I - parcelamento ou edificação compulsórios;  

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;  

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão 

previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez anos, em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da indenização e os juros legais.  

 

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta 

metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua 

moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro 

imóvel urbano ou rural.  

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 

mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.  

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez.  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7113-A/2006 
 

19 

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.  

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

 

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social, mediante prévia e justa 

indenização em títulos da dívida agrária, com cláusula de preservação do valor real, 

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja 

utilização será definida em lei.  

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro.  

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma 

agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação.  

§ 3º Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório especial, de 

rito sumário, para o processo judicial de desapropriação.  

§ 4º O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da dívida agrária, 

assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício.  

§ 5º São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as operações de 

transferência de imóveis desapropriados para fins de reforma agrária.  

 

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária:  

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, desde que seu 

proprietário não possua outra;  

II - a propriedade produtiva.  

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade produtiva e fixará 

normas para o cumprimento dos requisitos relativos a sua função social.  

 

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabelecidos em lei, aos seguintes 

requisitos:  

I - aproveitamento racional e adequado;  

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente;  

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho;  

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores.  

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  
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V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 8.629, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a regulamentação dos 

Dispositivos Constitucionais relativos à 

reforma agrária, previstos no Capítulo III, 

Título VII, da Constituição Federal. 

 

Art. 1º Esta Lei regulamenta e disciplina disposições relativas à reforma agrária, 

previstas no Capítulo III, Título VII, da Constituição Federal. 

  

Art. 2º A propriedade rural que não cumprir a função social prevista no art. 9º é 

passível de desapropriação, nos termos desta Lei, respeitados os dispositivos constitucionais. 

§ 1º Compete à União desapropriar por interesse social, para fins de reforma 

agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua função social. 

§ 2º Para fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal competente, 

autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular, para levantamento de dados e 

informações, com prévia notificação. 
 *Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001. 

 

Art. 3º (Vetado). 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado). 

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, conceituam-se: 

I - Imóvel Rural - o prédio rústico de área contínua, qualquer que seja a sua 

localização, que se destine ou possa se destinar à exploração agrícola, pecuária, extrativa 

vegetal, florestal ou agroindustrial; 

II - Pequena Propriedade - o imóvel rural: 

a) de área compreendida entre 1 (um) e 4 (quatro) módulos fiscais; 

b) (Vetado); 

c) (Vetado). 

III - Média Propriedade - o imóvel rural: 

a) de área superior a 4 (quatro) e até 15 (quinze) módulos fiscais; 

b) (Vetado). 
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Parágrafo único. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma agrária 

a pequena e a média propriedade rural, desde que o seu proprietário não possua outra 

propriedade rural. 

 

Art. 5º A desapropriação por interesse social, aplicável ao imóvel rural que não 

cumpra sua função social, importa prévia e justa indenização em títulos da dívida agrária. 

§ 1º As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em dinheiro. 

§ 2º O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de 

reforma agrária, autoriza a União a propor ação de desapropriação. 

§ 3º Os títulos da dívida agrária, que conterão cláusula assecuratória de 

preservação de seu valor real, serão resgatáveis a partir do segundo ano de sua emissão, em 

percentual proporcional ao prazo, observados os seguintes critérios: 

I - do segundo ao quinto ano, quando emitidos para indenização de imóveis com 

área inferior a 40 (quarenta) módulos fiscais; 

II - do segundo ao décimo ano, quando emitidos para indenização de imóvel com 

área acima de 40 (quarenta) até 70 (setenta) módulos fiscais; 

III - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de 

imóvel com área acima de 70 (setenta) até 150 (cento e cinqüenta) módulos fiscais; 

 

Art. 6º Considera-se propriedade produtiva aquela que, explorada econômica e 

racionalmente, atinge, simultaneamente, graus de utilização da terra e de eficiência na 

exploração, segundo índices fixados pelo órgão federal competente. 

§ 1º O grau de utilização da terra, para efeito do caput deste artigo, deverá ser 

igual ou superior a 80% (oitenta por cento), calculado pela relação percentual entre a área 

efetivamente utilizada e a área aproveitável total do imóvel. 

§ 2º O grau de eficiência na exploração da terra deverá ser igual ou superior a 

100% (cem por cento), e será obtido de acordo com a seguinte sistemática: 

I - para os produtos vegetais, divide-se a quantidade colhida de cada produto 

pelos respectivos índices de rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder 

Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 

II - para a exploração pecuária, divide-se o número total de Unidades Animais - 

UA do rebanho, pelo índice de lotação estabelecido pelo órgão competente do Poder 

Executivo, para cada Microrregião Homogênea; 

III - a soma dos resultados obtidos na forma dos incisos I e II deste artigo, 

dividida pela área efetivamente utilizada e multiplicada por 100 (cem), determina o grau de 

eficiência na exploração. 

§ 3º Consideram-se efetivamente utilizadas: 

I - as áreas plantadas com produtos vegetais; 

II - as áreas de pastagens nativas e plantadas, observado o índice de lotação por 

zona de pecuária, fixado pelo Poder Executivo; 

III - as áreas de exploração extrativa vegetal ou florestal, observados os índices de 

rendimento estabelecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, para cada 

Microrregião Homogênea, e a legislação ambiental; 

IV - as áreas de exploração de florestas nativas, de acordo com o plano de 

exploração e nas condições estabelecidas pelo órgão federal competente; 
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V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de pastagens ou 

de culturas permanentes. 

§ 4º No caso de consórcio ou intercalação de culturas, considera-se efetivamente 

utilizada a área total do consórcio ou intercalação. 

§ 5º No caso de mais de um cultivo no ano, com um ou mais produtos, no mesmo 

espaço, considera-se efetivamente utilizada a maior área usada no ano considerado. 

§ 6º Para os produtos que não tenham índices de rendimentos fixados, adotar-se-á 

a área utilizada com esses produtos, com resultado do cálculo previsto no inciso I do § 2º 

deste artigo. 

§ 7º Não perderá a qualificação de propriedade produtiva o imóvel que, por 

razões de força maior, caso fortuito ou de renovação de pastagens tecnicamente conduzida, 

devidamente comprovados pelo órgão competente, deixar de apresentar, no ano respectivo, 

os graus de eficiência na exploração, exigidos para a espécie. 

§ 8º São garantidos os incentivos fiscais referentes ao Imposto Territorial Rural 

relacionados com os graus de utilização e de eficiência na exploração, conforme o disposto 

no art. 49 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

 

Art. 7º Não será passível de desapropriação, para fins de reforma agrária, o 

imóvel que comprove estar sendo objeto de implantação de projeto técnico que atenda aos 

seguintes requisitos: 

I - seja elaborado por profissional legalmente habilitado e identificado; 

II - esteja cumprindo o cronograma físico-financeiro originalmente previsto, não 

admitidas prorrogações dos prazos; 

III - preveja que, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da área total aproveitável do 

imóvel esteja efetivamente utilizada em, no máximo, 3 (três) anos para as culturas anuais e 5 

(cinco) anos para as culturas permanentes; 

IV - haja sido registrado no órgão competente no mínimo 6 (seis) meses antes do 

decreto declaratório de interesse social. 

Parágrafo único. Os prazos previstos no inciso III deste artigo poderão ser 

prorrogados em até 50% (cinqüenta por cento), desde que o projeto receba, anualmente, a 

aprovação do órgão competente para fiscalização e tenha sua implantação iniciada no prazo 

de 6 (seis) meses, contado de sua aprovação. 

 

Art. 8º Ter-se-á como racional e adequado o aproveitamento de imóvel rural, 

quando esteja oficialmente destinado à execução de atividades de pesquisa e experimentação 

que objetivem o avanço tecnológico da agricultura. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo só serão consideradas as propriedades 

que tenham destinados às atividades de pesquisa, no mínimo, 80% (oitenta por cento) da 

área total aproveitável do imóvel, sendo consubstanciadas tais atividades em projeto: 

I - adotado pelo Poder Público, se pertencente a entidade de administração direta 

ou indireta, ou empresa sob seu controle; 

II - aprovado pelo Poder Público, se particular o imóvel. 

  

Art. 9º A função social é cumprida quando a propriedade rural atende, 

simultaneamente, segundo graus e critérios estabelecidos nesta lei, os seguintes requisitos: 
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I - aproveitamento racional e adequado; 

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio 

ambiente; 

III - observância das disposições que regulam as relações de trabalho; 

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores. 

§ 1º Considera-se racional e adequado o aproveitamento que atinja os graus de 

utilização da terra e de eficiência na exploração especificados nos §§ 1º a 7º do art. 6º desta 

Lei. 

§ 2º Considera-se adequada a utilização dos recursos naturais disponíveis quando 

a exploração se faz respeitando a vocação natural da terra, de modo a manter o potencial 

produtivo da propriedade. 

§ 3º Considera-se preservação do meio ambiente a manutenção das características 

próprias do meio natural e da qualidade dos recursos ambientais, na medida adequada à 

manutenção do equilíbrio ecológico da propriedade e da saúde e qualidade de vida das 

comunidades vizinhas. 

§ 4º A observância das disposições que regulam as relações de trabalho implica 

tanto o respeito às leis trabalhistas e aos contratos coletivos de trabalho, como às disposições 

que disciplinam os contratos de arrendamento e parceria rurais. 

§ 5º A exploração que favorece o bem-estar dos proprietários e trabalhadores 

rurais é a que objetiva o atendimento das necessidades básicas dos que trabalham a terra, 

observa as normas de segurança do trabalho e não provoca conflitos e tensões sociais no 

imóvel. 

§ 6º (Vetado). 

  

Art. 10. Para efeito do que dispõe esta Lei, consideram-se não aproveitáveis: 

I - as áreas ocupadas por construções e instalações, excetuadas aquelas destinadas 

a fins produtivos, como estufas, viveiros, sementeiros, tanques de reprodução e criação de 

peixes e outros semelhantes; 

II - as áreas comprovadamente imprestáveis para qualquer tipo de exploração 

agrícola, pecuária, florestal ou extrativa vegetal; 

III - as áreas sob efetiva exploração mineral; 

IV - as áreas de efetiva preservação permanente e demais áreas protegidas por 

legislação relativa à conservação dos recursos naturais e à preservação do meio ambiente. 

 

Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de 

produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o progresso 

científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento regional, pelo Ministério da 

Agricultura e Reforma Agrária ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola". 

 

Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a 

reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social. 

 

Art. 13. As terras rurais de domínio da União, dos Estados e dos Municípios 

ficam destinadas, preferencialmente, à execução de planos de reforma agrária. 
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Parágrafo único. Excetuando-se as reservas indígenas e os parques, somente se 

admitirá a existência de imóveis rurais de propriedade pública, com objetivos diversos dos 

previstos neste artigo, se o poder público os explorar direta ou indiretamente para pesquisa, 

experimentação, demonstração e fomento de atividades relativas ao desenvolvimento da 

agricultura, pecuária, preservação ecológica, áreas de segurança, treinamento militar, 

educação de todo tipo, readequação social e defesa nacional. 

*Vide Medida Provisória nº 2.183-56, de 24 de agosto de 2001. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.183-56, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Acresce e altera dispositivos do Decreto-Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941, das Leis nº s 

4.504, de 30 de novembro de 1964, 8.177, de 1º 

de março de 1991, e 8.629, de 25 de fevereiro de 

1993, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º. A Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

 " Art. 2º. ........................................................................ ............................. 

..........................................................................................................................  

 

 § 2º Para os fins deste artigo, fica a União, através do órgão federal 

competente, autorizada a ingressar no imóvel de propriedade particular para 

levantamento de dados e informações, mediante prévia comunicação escrita 

ao proprietário, preposto ou seu representante.  

 § 3º Na ausência do proprietário, do preposto ou do representante, a 

comunicação será feita mediante edital, a ser publicado, por três vezes 

consecutivas, em jornal de grande circulação na capital do Estado de 

localização do imóvel.  

 § 4º Não será considerada, para os fins desta Lei, qualquer modificação, 

quanto ao domínio, à dimensão e às condições de uso do imóvel, 

introduzida ou ocorrida até seis meses após a data da comunicação para 

levantamento de dados e informações de que tratam os §§ 2º e 3º.  

 § 5º No caso de fiscalização decorrente do exercício de poder de polícia, 

será dispensada a comunicação de que tratam os §§ 2º e 3º.  

 § 6º O imóvel rural de domínio público ou particular objeto de esbulho 

possessório ou invasão motivada por conflito agrário ou fundiário de caráter 

coletivo não será vistoriado, avaliado ou desapropriado nos dois anos 
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seguintes à sua desocupação, ou no dobro desse prazo, em caso de 

reincidência; e deverá ser apurada a responsabilidade civil e administrativa 

de quem concorra com qualquer ato omissivo ou comissivo que propicie o 

descumprimento dessas vedações.  

 § 7º Será excluído do Programa de Reforma Agrária do Governo Federal 

quem, já estando beneficiado com lote em Projeto de Assentamento, ou 

sendo pretendente desse benefício na condição de inscrito em processo de 

cadastramento e seleção de candidatos ao acesso à terra, for efetivamente 

identificado como participante direto ou indireto em conflito fundiário que 

se caracterize por invasão ou esbulho de imóvel rural de domínio público ou 

privado em fase de processo administrativo de vistoria ou avaliação para 

fins de reforma agrária, ou que esteja sendo objeto de processo judicial de 

desapropriação em vias de imissão de posse ao ente expropriante; e bem 

assim quem for efetivamente identificado como participante de invasão de 

prédio público, de atos de ameaça, seqüestro ou manutenção de servidores 

públicos e outros cidadãos em cárcere privado, ou de quaisquer outros atos 

de violência real ou pessoal praticados em tais situações.  

 § 8º A entidade, a organização, a pessoa jurídica, o movimento ou a 

sociedade de fato que, de qualquer forma, direta ou indiretamente, auxiliar, 

colaborar, incentivar, incitar, induzir ou participar de invasão de imóveis 

rurais ou de bens públicos, ou em conflito agrário ou fundiário de caráter 

coletivo, não receberá, a qualquer título, recursos públicos.  

 § 9º Se, na hipótese do § 8º, a transferência ou repasse dos recursos 

públicos já tiverem sido autorizados, assistirá ao Poder Público o direito de 

retenção, bem assim o de rescisão do contrato, convênio ou instrumento 

similar. " (NR) 

  

 " Art. 2º-A. Na hipótese de fraude ou simulação de esbulho ou invasão, por 

parte do proprietário ou legítimo possuidor do imóvel, para os fins dos §§ 6º 

e 7º do art. 2º, o órgão executor do Programa Nacional de Reforma Agrária 

aplicará pena administrativa de R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) a 

R$ 535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) e o cancelamento do 

cadastro do imóvel no Sistema Nacional de Cadastro Rural, sem prejuízo 

das demais sanções penais e civis cabíveis.  

 Parágrafo único. Os valores a que se refere este artigo serão atualizados, a 

partir de maio de 2000, no dia 1º de janeiro de cada ano, com base na 

variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - 

IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, no respectivo período. " (NR) 

  

 " Art. 5º. ........................................................................... .............................. 

.......................................................................................................................... 

 

 § 3º ..................................................................................................................  
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 I - do segundo ao décimo quinto ano, quando emitidos para indenização de 

imóvel com área de até setenta módulos fiscais;  

 II - do segundo ao décimo oitavo ano, quando emitidos para indenização de 

imóvel com área acima de setenta e até cento e cinqüenta módulos fiscais; e  

 III - do segundo ao vigésimo ano, quando emitidos para indenização de 

imóvel com área superior a cento e cinqüenta módulos fiscais.  

 § 4º No caso de aquisição por compra e venda de imóveis rurais destinados 

à implantação de projetos integrantes do Programa Nacional de Reforma 

Agrária, nos termos desta Lei e da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 

1964, e os decorrentes de acordo judicial, em audiência de conciliação, com 

o objetivo de fixar a prévia e justa indenização, a ser celebrado com a 

União, bem como com os entes federados, o pagamento será efetuado de 

forma escalonada em Títulos da Dívida Agrária - TDA, resgatáveis em 

parcelas anuais, iguais e sucessivas, a partir do segundo ano de sua emissão, 

observadas as seguintes condições:  

 I - imóveis com área de até três mil hectares, no prazo de cinco anos;  

 II - imóveis com área superior a três mil hectares:  

 a) o valor relativo aos primeiros três mil hectares, no prazo de cinco anos; 

 b) o valor relativo à área superior a três mil e até dez mil hectares, em dez 

anos; 

 c) o valor relativo à área superior a dez mil hectares até quinze mil hectares, 

em quinze anos; e 

 d) o valor da área que exceder quinze mil hectares, em vinte anos. 

 § 5º Os prazos previstos no § 4º, quando iguais ou superiores a dez anos, 

poderão ser reduzidos em cinco anos, desde que o proprietário concorde em 

receber o pagamento do valor das benfeitorias úteis e necessárias 

integralmente em TDA.  

 § 6º Aceito pelo proprietário o pagamento das benfeitorias úteis e 

necessárias em TDA, os prazos de resgates dos respectivos títulos serão 

fixados mantendo-se a mesma proporcionalidade estabelecida para aqueles 

relativos ao valor da terra e suas acessões naturais. " (NR) 

  

 " Art. 6º. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

 

 § 3º .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 V - as áreas sob processos técnicos de formação ou recuperação de 

pastagens ou de culturas permanentes, tecnicamente conduzidas e 

devidamente comprovadas, mediante documentação e Anotação de 

Responsabilidade Técnica.  

.............................................................................................................. " (NR) 

  

 " Art. 7º. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 
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 IV - haja sido aprovado pelo órgão federal competente, na forma 

estabelecida em regulamento, no mínimo seis meses antes da comunicação 

de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 2º.  

.............................................................................................................. " (NR) 

  

 " Art. 11. Os parâmetros, índices e indicadores que informam o conceito de 

produtividade serão ajustados, periodicamente, de modo a levar em conta o 

progresso científico e tecnológico da agricultura e o desenvolvimento 

regional, pelos Ministros de Estado do Desenvolvimento Agrário e da 

Agricultura e do Abastecimento, ouvido o Conselho Nacional de Política 

Agrícola.  

 

 Art. 12. Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de 

mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões 

naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os 

seguintes aspectos:  

 I - localização do imóvel;  

 II - aptidão agrícola;  

 III - dimensão do imóvel;  

 IV - área ocupada e ancianidade das posses;  

 V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.  

 § 1º Verificado o preço atual de mercado da totalidade do imóvel, proceder-

se-á à dedução do valor das benfeitorias indenizáveis a serem pagas em 

dinheiro, obtendo-se o preço da terra a ser indenizado em TDA.  

 § 2º Integram o preço da terra as florestas naturais, matas nativas e qualquer 

outro tipo de vegetação natural, não podendo o preço apurado superar, em 

qualquer hipótese, o preço de mercado do imóvel.  

 § 3º O Laudo de Avaliação será subscrito por Engenheiro Agrônomo com 

registro de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, respondendo o 

subscritor, civil, penal e administrativamente, pela superavaliação 

comprovada ou fraude na identificação das informações. " (NR) 

  

 " Art. 17. O assentamento de trabalhadores rurais deverá ser realizado em 

terras economicamente úteis, de preferência na região por eles habitada, 

observado o seguinte:  

 I - a obtenção de terras rurais destinadas à implantação de projetos de 

assentamento integrantes do programa de reforma agrária será precedida de 

estudo sobre a viabilidade econômica e a potencialidade de uso dos recursos 

naturais;  

 II - os beneficiários dos projetos de que trata o inciso I manifestarão sua 

concordância com as condições de obtenção das terras destinadas à 

implantação dos projetos de assentamento, inclusive quanto ao preço a ser 

pago pelo órgão federal executor do programa de reforma agrária e com 

relação aos recursos naturais;  
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 III - nos projetos criados será elaborado Plano de Desenvolvimento de 

Assentamento - PDA, que orientará a fixação de normas técnicas para a sua 

implantação e os respectivos investimentos;  

 IV - integrarão a clientela de trabalhadores rurais para fins de assentamento 

em projetos de reforma agrária somente aqueles que satisfizerem os 

requisitos fixados para seleção e classificação, bem como as exigências 

contidas nos arts. 19, incisos I a V e seu parágrafo único, e 20 desta Lei;  

 V - a consolidação dos projetos de assentamento integrantes dos programas 

de reforma agrária dar-se-á com a concessão de créditos de instalação e a 

conclusão dos investimentos, bem como com a outorga do instrumento 

definitivo de titulação.  

................................................................................................................. " 

(NR) 

  

"Art.18.............................................................................................................. 

 

 § 1º O título de domínio de que trata este artigo conterá cláusulas 

resolutivas e será outorgado ao beneficiário do programa de reforma agrária, 

de forma individual ou coletiva, após a realização dos serviços de medição e 

demarcação topográfica do imóvel a ser alienado.  

 § 2º Na implantação do projeto de assentamento, será celebrado com o 

beneficiário do programa de reforma agrária contrato de concessão de uso, 

de forma individual ou coletiva, que conterá cláusulas resolutivas, 

estipulando-se os direitos e as obrigações da entidade concedente e dos 

concessionários, assegurando-se a estes o direito de adquirir, em definitivo, 

o título de domínio, nas condições previstas no § 1º, computado o período 

da concessão para fins da inegociabilidade de que trata este artigo.  

 § 3º O valor da alienação do imóvel será definido por deliberação do 

Conselho Diretor do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA, cujo ato fixará os critérios para a apuração do valor da parcela a ser 

cobrada do beneficiário do programa de reforma agrária.  

 § 4º O valor do imóvel fixado na forma do § 3º será pago em prestações 

anuais pelo beneficiário do programa de reforma agrária, amortizadas em 

até vinte anos, com carência de três anos e corrigidas monetariamente pela 

variação do IGP-DI.  

 § 5º Será concedida ao beneficiário do programa de reforma agrária a 

redução de cinqüenta por cento da correção monetária incidente sobre a 

prestação anual, quando efetuado o pagamento até a data do vencimento da 

respectiva prestação.  

 § 6º Os valores relativos às obras de infra-estrutura de interesse coletivo, 

aos custos despendidos com o plano de desenvolvimento do assentamento e 

aos serviços de medição e demarcação topográficos são considerados não 

reembolsáveis, sendo que os créditos concedidos aos beneficiários do 

programa de reforma agrária serão excluídos do valor das prestações e 
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amortizados na forma a ser definida pelo órgão federal executor do 

programa.  

 § 7º O órgão federal executor do programa de reforma agrária manterá 

atualizado o cadastro de áreas desapropriadas e de beneficiários da reforma 

agrária. " (NR) 

  

 " Art. 26-A. Não serão cobradas custas ou emolumentos para registro de 

títulos translativos de domínio de imóveis rurais desapropriados para fins de 

reforma agrária. " (NR) 

  

 Art. 5º. Fica criado o Programa "Nossa Terra - Nossa Escola", mediante incentivo 

financeiro a ser concedido às famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias dos projetos de 

assentamento integrantes do programa de reforma agrária, que mantenham todos os seus 

filhos com idade entre sete e catorze anos na escola, em ensino regular de primeiro grau.  

 Parágrafo único. O incentivo de que trata este artigo será concedido a cada 

família beneficiária do programa, sob forma de redução na proporção de cinqüenta por cento 

do valor da parcela anual do imóvel a esta alienado.  

 

 Art. 6º. Fica instituído, no âmbito do Programa Nacional de Reforma Agrária, o 

Subprograma de combate à pobreza rural, destinado a conceder aos trabalhadores rurais 

assentados apoio à instalação de suas famílias, implantação de infra-estrutura comunitária e 

capacitação dos beneficiários, com vistas à consolidação social e produtiva dos 

assentamentos.  

 § 1º São beneficiários do Subprograma de que trata este artigo os trabalhadores 

rurais, organizados em associações, contemplados com crédito fundiário na forma definida 

pela Lei Complementar no 93, de 4 de fevereiro de 1998.  

 § 2º Os valores dispendidos na execução das ações definidas no caput deste artigo 

são considerados não reembolsáveis.  

 

 Art. 7º. O órgão federal executor do programa de reforma agrária fica autorizado 

a baixar atos normativos internos disciplinando a aplicação dos arts. 17 e 18 da Lei nº 8.629, 

de 1993.  

 

 Art. 8º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.183-55, de 27 de julho de 2001.  

 

 Art. 9º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Gregori  

Pedro Malan  

Francisco Dornelles  

José Sarney Filho  
RAUL BELENS JUNGMANN PINTO  
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 

66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá 

outras providências. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

"Art. 48. ..................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

............................................................................................................" (NR) 

 

"Art. 57. ...................................................................................................... 

..................................................................................................................... 

§ 7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do § 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal. 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas 

na pauta da convocação." (NR) 

"Art. 61. .................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................................ 

................................................................................................................... 

II - ............................................................................................................. 

................................................................................................................... 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI; 

..........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato ao Congresso Nacional. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: 

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
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c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 

no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 

sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 

Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 

atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não 

tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 

em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 

decurso de prazo. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas. 
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto." (NR) 

 

"Art. 64. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até 

quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações 

legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 

constitucional determinado, até que se ultime a votação. 

.................................................................................................................." 

(NR) 

 

"Art. 66. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até sua votação final. 

........................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 84. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública." (NR) 

 

"Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive." (NR) 

 

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta 

emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou 

até deliberação definitiva do Congresso Nacional. 

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 11 de setembro de 2001 
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MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS  
Deputado AÉCIO NEVES 

Presidente  

Deputado EFRAIM MORAIS 

1º Vice-Presidente  

Deputado BARBOSA NETO 

2º Vice-Presidente  

Deputado NILTON CAPIXABA 

2º Secretário  

Deputado PAULO ROCHA  

3º Secretário  

Deputado CIRO NOGUEIRA  

4º Secretário 

 

 

MESA DO SENADO FEDERAL  
Senador EDISON LOBÃO 

Presidente, Interino 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

2º Vice-Presidente 

Senador CARLOS WILSON  

1º Secretário 

Senador ANTERO PAES DE BARROS 

2º Secretário  

Senador RONALDO CUNHA LIMA  

3º Secretário  

Senador MOZARILDO CAVALCANTI  

4º Secretário 

 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

 

I – RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº. 7.113, de 2006, de autoria do Deputado João Alfredo e 

outros, propõe a alteração e acréscimos de dispositivos à Lei nº. 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, 

que dispõe sobre a regulamentação das normas constitucionais relativas à reforma agrária. Segundo 

justificam os autores, as alterações objetivam resgatar o princípio da função social da propriedade 

rural, desburocratizar a atualização dos índices de definição da produtividade das terras e dar 

exeqüibilidade das normas constitucionais sobre a proteção ambiental. 
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À Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento 

rural compete analisar as proposições ao mérito, nos termos do disposto no inciso I, do art. 32, do 

Regimento Interno. Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à proposição. 

É o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei em apreciação facilita a desapropriação de terras 

invadidas, permitindo ao poder público realizar as vistorias de forma discricionária. Argumenta, 

paradoxalmente, que para tanto será necessário revogar o “entulho autoritário” abrigado na MP nº. 

2.183-56/2001, que regulamenta o processo atualmente. Fazer isso seria instaurar o caos no campo, 

estimulando as dezenas de grupos dos chamados “sem-terra” a invadirem as propriedades rurais, 

pelo país afora. Haverá um recrudescimento da violência rural. 

Na tentativa de “desburocratizar” a atualização dos índices de produtividade 

que definem o cumprimento da função produtiva do imóvel rural, desconsidera a rentabilidade 

econômica e as condições do mercado, não imaginando que a elevação constante e obrigatória da 

produtividade terá reflexos nos preços dos produtos via pressão de maior oferta, levando à quebra da 

produção rural e ao prejuízo do agricultor. Somente se evitaria tal efeito econômico deletério se o 

governo bancasse o nível de preços no mercado; nesse caso, a cada ciclo, conforme já se conhece 

do ocorrido na compra do café no início do século passado, os agricultores continuam a elevar a 

produção mesmo em condições de mercado ofertado e preços decaídos, agravando sucessivamente 

o problema. 

O PL, de forma inusitada, cria “indenização para a degradação ambiental”, 

entendida como um custo a ser deduzido do valor da desapropriação do imóvel, em função da 

supressão indevida da reserva legal. Tal dano se comprovaria quando, a partir da vistoria, se 

comprove que o GUT – Grau de Utilização de Terra do imóvel ultrapassa a100% da área útil. 

Especialmente nas regiões de agricultura tradicional como o sul e o Sudeste 

do país,m tal mecanismo seria arrasador, pos a Reserva Legal encontra-se desmatada desde 

meados do século passado, muito antes da vigência do Código Florestal, aprovado desde 1965. 

Pelo exposto, somos pela rejeição do PL nº. 7.113, de 2006. 

 

Sala da Comissão, em 29  de novembro   de 2006. 

 

Deputado XICO GRAZIANO 
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III - PARECER DA COMISSÃO 
 
                                        A Comissão de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 
Desenvolvimento Rural, em reunião ordinária realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei 
nº 7.113/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Xico Graziano, contra 
os votos dos Deputados  Odair Cunha, Anselmo e Orlando Desconsi.   
      
                                        Estiveram presentes os Senhores Deputados:   
     
                                        Abelardo Lupion - Presidente,  Francisco Turra - Vice-
Presidente, Anselmo, Carlos Batata, Carlos Dunga, Cezar Silvestri, Darcísio Perondi, 
Dilceu Sperafico, Dr. Rodolfo Pereira, Eduardo Sciarra, Kátia Abreu, Leonardo Vilela, 
Luis Carlos Heinze, Moacir Micheletto, Odílio Balbinotti, Onyx Lorenzoni, Orlando 
Desconsi, Pompeo de Mattos, Roberto Balestra, Ronaldo Caiado, Waldemir Moka, 
Xico Graziano, Zé Gerardo, Zonta, Antonio Carlos Mendes Thame, Carlos Melles, 
Eliseu Padilha, Érico Ribeiro, Félix Mendonça, Jorge Alberto, Lael Varella e      Odair 
Cunha.                                        
                                                                               

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2006. 
 
 

Deputado ABELARDO LUPION 
Presidente 

 

FIM DO DOCUMENTO 


